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Olá!
Em 2022, o ÍRIS | Laboratório de Inovação e Dados do Governo do 
Ceará iniciou a publicação da série “Pílulas de Direito Visual”, para 
compartilhar suas experiências com essa técnica inovadora no 
mundo jurídico. Na última edição, exploramos a diferença entre 
Design Jurídico (Legal Design) e Direito Visual (Visual Law) (confira 
a Pílula #4).

Nesse documento, vamos nos aprofundar sobre a 
importância de aplicar a técnica do Direito Visual 
nas comunicações e nos documentos jurídicos. 
Acompanhe a seguir os projetos que os 
programas de Inovação Jurídica e Linguagem 
Simples Ceará desenvolveram juntos nos 
últimos três anos.

Vamos nessa?

Perdeu as pílulas anteriores? 
Clique aqui e acesse todas elas.

https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Pilulas-de-Direito-Visual-4.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Pilulas-de-Direito-Visual-4.pdf
https://irislab.ce.gov.br/publicacoes/
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Antes de tudo… Por que mesmo 
aplicar Direito Visual?

O principal motivo para aplicar essa técnica é tornar as informações de 
documentos e comunicações jurídicas mais compreensíveis para as pessoas 
que não fazem parte do “mundo do Direito”. Ainda existe forte apego ao 
tradicional no universo jurídico; inclusive, esta é uma das grandes razões 
pelas quais a linguagem jurídica é tão específica e cheia de termos técnicos.

Muitos juristas ainda são contrários às mudanças propostas pelas técnicas 
de Linguagem Simples e Direito Visual. E as críticas são as mais diversas: 
“isso ameaça a precisão técnica”, “existe um valor na complexidade que é 
ignorado ao simplificar a linguagem”, “a técnica empobrece a comunicação” 
ou, ainda, “a torna infantil e anti-intelectual”...

Mas Linguagem Simples e Direito Visual não são nada disso. O próprio 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) estimula a prática de Direito Visual por 
meio da Resolução n. 347/2020.

A medida considera a técnica um meio de estimular a compreensão de 
informações e recomenda, em seu artigo 32, usá-la sempre que possível, 
para tornar “[...] a linguagem de todos os documentos, dados estatísticos em 
ambiente digital, análise de dados e dos fluxos de trabalho mais claros, usuais 
e acessíveis”.
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Sem dúvida, o cidadão-usuário será sempre o principal beneficiado por uma 
comunicação mais acessível. Margaret Hagan, referência da área e responsável 
pelo Legal Design Lab, em Stanford, nos Estados Unidos, entende que:

Design Visual, comumente confundido com o conceito de 
“Design”, foca em como a informação é apresentada ao 
público, em como acontecerá o engajamento da informação e a 
comunicação da mensagem por meio  das ferramentas visuais. 

[Design Visual] É o ramo do Design que se preocupa com 
a aparência das coisas e essa preocupação não deriva 
somente do valor estético, mas também da funcionalidade 
e eficiência de entrega da mensagem para as pessoas.

Hagan também lista uma série de benefícios do Design Visual:

O Design Visual vai te ajudar a desenvolver mais produtos 
com maior usabilidade. Vai melhorar suas habilidades de 
comunicação. Especialmente, se você criar documentos 
ou apresentações, o Design Visual vai te dar a mentalidade 
e os instintos essenciais, assim como as ferramentas 
específicas, para implementar melhores comunicações*.

Uma das bases do Direito Visual é o “Pensamento Visual” (Visual Thinking), o 
que é muito importante, visto que as imagens nos cercam e nos comunicam o 
tempo todo. As imagens estão presentes e chamam nossa atenção nas telas de 
smartphones, computadores, televisões, tablets, mas também nas páginas de 
livros e documentos.

*HAGAN, Margaret. Law by Design. Stanford, 2017. Disponível em: <https://lawbydesign.co/legal-design/>. 
Tradução livre.

https://lawbydesign.co/legal-design/
https://lawbydesign.co/legal-design/
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das informações 
processadas no nosso 
cérebro são imagens.

Leva apenas

para o cérebro entender 
uma imagem.

Para você ter uma noção, 
uma piscada dura de 100 a 
150 milissegundos. Então, em 
uma piscadinha, conseguimos 
entender umas

90%

7 ou 8

13 milissegundos

A maior parte das pessoas lê apenas de 20-28% (fonte: Lucidchart) dos 
conteúdos escritos, enquanto os visitantes de um site dedicam apenas 15 
segundos à leitura ativa (fonte: FreelancingGig).

imagens, no mínimo.

Quem disse que “uma imagem vale mais do que mil palavras” estava certo! 
Se liga nesses dados:

lembram o que ouviram.
10%
lembram o que leram.
20%
das pessoas lembram o que viram.
80%

Fonte: Searchengine People

https://www.t-sciences.com/news/humans-process-visual-data-better
https://rocketium.com/academy/impact-visual-content-marketing/
https://www.lucidchart.com/blog/the-power-of-visual-communication
https://www.freelancinggig.com/blog/2017/12/09/visual-content-statistics-infographic/
https://www.searchenginepeople.com/blog/925-image-stats.html
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Em um mundo extremamente visual e onde tudo muda tão rápido, é difícil 
acreditar que as petições a seguir estão separadas por mais de 150 anos e que 
a última delas é a mais comum nos dias atuais. 

Visualmente, a estrutura dos três documentos é a mesma; a única diferença é 
que a primeira foi feita à mão, a segunda foi datilografada e a última foi feita em 
um computador.

Como acabamos de ver, é possível atualizar a ferramenta 
(mão → máquina de escrever → computador) sem 
mexer no conteúdo e no Direito em si. É por isso que 
aplicar técnicas como as de Direito Visual e Linguagem 
Simples é algo tão inovador. Através dessas técnicas, 
é possível mudar não somente o formato, mas também 
o modo como as informações são entregues e, 
consequentemente, compreendidas.

Quer ver como a organização das informações pode influenciar 
a nossa compreensão? Então, antes de apresentarmos alguns 
projetos desenvolvidos no ÍRIS aplicando a técnica de Direito Visual, 
podemos tomar como exemplo a nossa Pílula #3.

https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/09/Pi%cc%81lulas-de-Direito-Visual-3.pdf
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Muito além de “deixar o 
documento mais bonito”

Dizem por aí que não se deve “julgar um livro pela capa”, mas vamos 
combinar que uma capa interessante chama muito mais a nossa atenção, 
certo? Ocorre que, por trás de uma capa “bonita”, há uma equipe 
profissional de designers, editores e publicitários trabalhando para atrair 
os olhos do leitor e prender sua atenção.

Olha só a nossa Pílula #3 antes e depois de passar pela equipe de 
Design Gráfico do ÍRIS:

Antes: Depois:

https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/09/Pi%cc%81lulas-de-Direito-Visual-3.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/09/Pi%cc%81lulas-de-Direito-Visual-3.pdf
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E aí? Qual dos documentos parece mais fácil de ler, julgando apenas 
“pela capa”? Qual chama mais atenção?

É muito fácil dizer que não devemos julgar um livro pela capa, quando 
a capa não é bacana! 

Importa lembrar que um bom trabalho de Design Gráfico é 
indispensável para garantir a legibilidade do material e o interesse 
do leitor; mas só isso não é suficiente para facilitar a compreensão 
de quem vai ler.

No exemplo da capa da Pílula #3, estamos falando de um trabalho 
de Design Gráfico. O uso de elementos gráficos e de imagens, em 
conjunto, melhoram a qualidade da percepção da informação. Esses 
elementos conduzem melhor o leitor pela página, por meio, por 
exemplo, da hierarquia e do contraste aplicados ao conteúdo textual.

https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/09/Pi%cc%81lulas-de-Direito-Visual-3.pdf
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Por que as áreas jurídicas
do setor público devem conhecer 
e usar o Direito Visual?

A busca por um Direito mais compreensível tem ganhado força, fazendo 
com que as técnicas de Linguagem Simples e Direito Visual venham sendo 
amplamente difundidas nos últimos anos, com diversas aplicações nos 
âmbitos público e privado.

Dois relevantes princípios da administração pública são a publicidade e a 
transparência. Isso significa que todo ato administrativo deverá ser publicado 
e divulgado ao povo, com exceção dos que possuem sigilo e que, portanto, 
devem permanecer em segredo.

Sendo assim, entregar um texto claro, acessível e objetivo para cidadãs e 
cidadãos é tarefa fundamental do Estado para garantir o direito constitucional 
de acesso às informações públicas.

Mas como cumprir com esse direito se as atividades do governo, que são 
de interesse popular, são publicadas de maneira tão 

técnica e especializada? Para o cidadão comum, de 
fora da área do Direito, é como se a informação 
estivesse em outro idioma.

Desse modo, garantir a compreensão das 
informações públicas garante às pessoas o 
seu direito de entender. E mais: aumenta a sua 
confiança no poder público e faz com que elas 
cumpram melhor seus deveres sociais, pois se 
tornam conscientes destes.
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E o ÍRIS? 
Como tem contribuído para 
aproximar o Direito das pessoas?

Quem acompanha o ÍRIS, sabe que o laboratório é reconhecido por aplicar 
técnicas de Direito Visual e que suas equipes de Linguagem Simples e de 
Inovação Jurídica são muito solicitadas para fazer esse tipo de projeto em 
documentos jurídicos e administrativos. 

Aqui vão alguns dos nossos casos:

Dois casos semelhantes são o Aviso para Regularizar Dívida, da Procuradoria 
Geral do Estado do Ceará (PGE-CE) e o Aviso de Inscrição de Débitos na 
Dívida Ativa, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

A PGE já vinha trabalhando a simplificação de seus documentos, ao trazer 
parágrafos mais curtos e o uso de QRCode, por exemplo. Mas ainda faltava 
trabalhar a função comunicativa do documento. O aviso precisava trazer de 
forma mais clara, ágil e compreensiva o que cidadãs e cidadãos deveriam fazer 
ao receber a notificação.

Em poucas palavras, essa Notificação Extrajudicial informa ao contribuinte que 
seu nome está inscrito na Dívida Ativa do Estado e que ele tem cinco dias para 
regularizar sua dívida.

Notificações extrajudiciais

https://drive.google.com/file/d/15CQt3gBHA850zjnUvz317ccPInVEXzZU/view
https://drive.google.com/file/d/1lXXuUqAWTgBDOZJD28b1puX0HCCRbvKT/view
https://drive.google.com/file/d/1lXXuUqAWTgBDOZJD28b1puX0HCCRbvKT/view
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Para os profissionais do Direito, a mensagem desta notificação extrajudicial 
é clara. Primeiro, ainda não existe um processo judicial contra o contribuinte 
sobre essa dívida. Segundo, ele terá cinco dias para tomar uma atitude, como 
pagar a dívida, regularizar sua situação e evitar mais prejuízos. Mas será que 
o contribuinte consegue entender tudo isso a partir do documento original? 
Provavelmente não, e isso não é culpa dele.

É por isso que a primeira etapa de aplicação das técnicas de Direito Visual e 
Linguagem Simples consiste em planejar: entender o propósito do documento 
e identificar as pessoas que o receberão, bem como suas necessidades e 
dores em relação ao problema. 

No caso do Aviso para Regularizar Dívida, a dor do contribuinte é não compreender 
informações contidas no documento e que vão impactar diretamente a sua vida. 
Assim, como podemos pedir que o contribuinte regularize uma dívida a tempo se 
ele não consegue sequer entender o que tem de fazer?

Antes Depois

https://drive.google.com/file/d/15CQt3gBHA850zjnUvz317ccPInVEXzZU/view
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O que fizemos?
Depois de identificar o maior obstáculo para o usuário (sua dor), 
aplicamos diretrizes de Linguagem Simples para resolver a questão do 
linguajar jurídico, ou seja, o excesso de termos, frases e expressões 
técnicas e complexas. 

Assim, reescrevemos o conteúdo do documento sem perder de vista o seu 
objetivo e o seu público-alvo principais, além de combinarmos o texto com 
elementos visuais para facilitar o entendimento das informações.

Como resultado, a “Notificação Extrajudicial” foi rebatizada e agora se 
chama “Aviso para Regularizar Dívida”. Legal, né? Escolhemos chamar 
assim, pois é exatamente isso que o documento significa: a PGE está 
avisando ao contribuinte que ele deve regularizar suas dívidas para que não 
seja necessário buscar o Judiciário.

Além disso, criamos esse “mascote”, 
o “Alertinha PGE”, para trazer um 
tom mais amigável, e convidar o 
contribuinte a “ficar no verde”, 
em vez de “notificar para 
regularização, a fim de evitar 
consequências judiciais”.

https://drive.google.com/file/d/15CQt3gBHA850zjnUvz317ccPInVEXzZU/view
https://drive.google.com/file/d/15CQt3gBHA850zjnUvz317ccPInVEXzZU/view
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Vamos regularizar: caso da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Este caso foi fruto da parceria do ÍRIS com a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). Nós trabalhamos juntos para redesenhar o Aviso de 
Inscrição de Débitos na Dívida Ativa da União. O cenário era bem parecido 
com o da PGE: um órgão notificando o contribuinte para regularizar a sua 
situação de dívida e evitar um processo judicial. 

Em maio de 2022 saiu o primeiro lote com o novo modelo e, para que isso 
fosse possível, os sistemas da PGFN foram adaptados para inserir imagens 
e, assim, aplicar as técnicas de Direito Visual. O lote contou com mais de seis 
mil cartas postadas e atende a todas as diretrizes legais, inclusive a Lei do 
Governo Digital. 

https://drive.google.com/file/d/1lXXuUqAWTgBDOZJD28b1puX0HCCRbvKT/view
https://drive.google.com/file/d/1lXXuUqAWTgBDOZJD28b1puX0HCCRbvKT/view
https://drive.google.com/file/d/1lXXuUqAWTgBDOZJD28b1puX0HCCRbvKT/view
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O aumento nos números atesta que muitos contribuintes, dispostos a 
regularizar suas dívidas, não o faziam, pois não sabiam como. A mudança no 
design do documento, a partir das técnicas de Linguagem Simples e Direito 
Visual, criaram um modelo capaz de aumentar os pedidos de revisão e os 
pagamentos voluntários.

Então a resposta é sim, funciona!

Após a implementação do novo modelo:

Ao falar dessa inovação, a PGFN entende que:

A reformulação das cartas de cobrança fortalece o diálogo 
entre a PGFN e o contribuinte através da Linguagem Simples 
e do Direito Visual, auxiliando na compreensão dos impactos 
do cadastro em DAU e nos instrumentos de regularização 
da sua situação fiscal. Com isso, esperamos a redução da 
litigiosidade e o incentivo à regularização voluntária.

A PGFN compartilhou dados dos impactos da notificação no ano de 2022:

DE JANEIRO A MAIO: aproximadamente 2,2 milhões de notificações foram 
geradas com o modelo antigo; e
DE JUNHO A NOVEMBRO: cerca de 3,3 milhões de notificações foram 
geradas após a implantação do novo modelo.

foi o número do aumento dos 
pedidos de revisão

foi o aumento de casos em 
que o contribuinte pagou 
voluntariamente a dívida

Mas isso funciona?

35% 70%

Fonte: Gov.br

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2022/maio/pgfn-adota-novo-modelo-de-carta-de-cobranca-inclusiva-e-mais-acessivel
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Tá, mas e em fase de processo, 
dá certo aplicar Direito Visual?

SUPER! A Justiça Federal no Ceará (JFCE) procurou o ÍRIS para trabalhar em 
dois documentos: um Mandado de Citação e Pagamento e um Mandado 
de Citação Criminal. Leonardo Resende, desembargador federal e ex-
coordenador do InovaJus acredita que:

“Redesenhar a comunicação processual é torná-la mais 
acessível ao cidadão e, de alguma maneira, mais empática. 
Essa é uma experiência que começa pequena, inclusive 
dentro da lógica da inovação, e vai ser testada, aprimorada, 
mas tem ambição de se tornar uma referência para toda a 
região”. 

O Mandado de Citação e Pagamento foi pensado para facilitar o pagamento 
da dívida, trazendo informações indispensáveis e como proceder, caso quem 
recebeu o documento não concorde com a dívida. Usamos cores, fluxogramas 
e organizamos as informações em uma ordem lógica:

https://drive.google.com/file/d/1VUl0RpmV2zNnjzG1wcgr3j6vrmky_gXW/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1ttiXalnqo3PD-1KRFUd68mWBkcsSuju8/view
https://drive.google.com/file/d/1ttiXalnqo3PD-1KRFUd68mWBkcsSuju8/view
https://drive.google.com/file/d/1VUl0RpmV2zNnjzG1wcgr3j6vrmky_gXW/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1VUl0RpmV2zNnjzG1wcgr3j6vrmky_gXW/view?usp=sharing
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No caso do Mandado de Citação Criminal, decidimos não adicionar cores ao 
documento para transmitir um tom mais sério, pois se trata de um assunto 
mais grave: um processo criminal. 

Viu como não basta sair colorindo e ilustrando os documentos? Para produzir 
qualquer material em Linguagem Simples e Direito Visual, é preciso considerar 
o objetivo e o público-alvo dos documentos.

https://drive.google.com/file/d/1ttiXalnqo3PD-1KRFUd68mWBkcsSuju8/view
https://drive.google.com/file/d/1ttiXalnqo3PD-1KRFUd68mWBkcsSuju8/view
https://drive.google.com/file/d/1ttiXalnqo3PD-1KRFUd68mWBkcsSuju8/view
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Esse projeto foi uma oportunidade de experimentar as técnicas de Design 
Thinking, Linguagem Simples e Direito Visual. 

Direito Visual aplicado 
a editais públicos

O primeiro edital simplificado do Governo do Ceará foi um projeto do ÍRIS em 
parceria com a Secretaria da Cultura do Estado do Ceará (Secult-CE) e a 
Associação Ceará Design: o Edital Ceará da Cidadania e Diversidade Cultural. 

Entre seus objetivos estão promover a diversidade de artistas e grupos/
coletivos e garantir seus direitos, manifestações e bens culturais.

https://mapacultural.secult.ce.gov.br/files/project/3988/edital_ceara_da_cidadania_e_diversidade_cultural_secult-ce_2022_.pdf
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/files/project/3988/edital_ceara_da_cidadania_e_diversidade_cultural_secult-ce_2022_.pdf
https://mapacultural.secult.ce.gov.br/files/project/3988/edital_ceara_da_cidadania_e_diversidade_cultural_secult-ce_2022_.pdf
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O edital público Painel Artístico nas Escolas (Edital n. 8283), desenvolvido em 
parceria com a vice-prefeitura de Fortaleza, era dividido em etapas e, por isso, 
a documentação a ser entregue precisava estar em três envelopes diferentes. 
 
Apesar de parecer uma tarefa simples, cada envelope tinha instruções 
específicas. Se não cumprisse todos os passos, o candidato teria sua inscrição 
recusada. Assim, o que já não era tão simples de entender, ficava ainda mais 
confuso em texto corrido.

Para resolver o problema, o ÍRIS usou técnicas de Linguagem Simples na 
redação das instruções e ilustrou todo o processo de preenchimento dos 
envelopes. Além de o documento ficar mais compreensível e didático, isso 
diminuiu o trabalho da secretaria em responder às dúvidas dos participantes, 
pois menos pessoas pediram esclarecimentos.

Mais um edital inovador

O que antes era assim: Ficou assim:

https://www.fortalezacriativa.com/_files/ugd/6bd6a0_55d6916267be4af19e97aae68b565ec3.pdf
https://www.fortalezacriativa.com/_files/ugd/6bd6a0_55d6916267be4af19e97aae68b565ec3.pdf
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Um detalhe importante

Para fazer um projeto em parceria com o ÍRIS, fazemos um Acordo de 
Cooperação Técnica (ACT) entre o laboratório e a instituição interessada. 
Isso significa que o ÍRIS faz um contrato com o parceiro 
e os dois produzem um documento com as regras dessa parceria. 

Quando a gente fala de contrato, já sabemos o que você imagina, mas, 
felizmente, os nossos ACTs são assim:
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Legal, não é mesmo? O ACT entre o Estado do Ceará (ÍRIS) e a Prefeitura de 
Fortaleza foi o primeiro documento jurídico em Direito Visual assinado por um 
governador e um prefeito no Brasil. Para isso, houve um trabalho de articulação 
e argumentação jurídica, com o propósito de construir um novo modelo de 
comunicação jurídica. 

Ah, e é importante destacar que o primeiro ACT em Direito Visual do ÍRIS 
foi feito no Canva, por um dos estagiários do time de Inovação Jurídica! Isso 
quer dizer que é possível fazer muita coisa bacana mesmo não sendo um 
profissional do Design. A Pílula #3 traz várias dicas de ferramentas gratuitas 
para fazer isso.

O ÍRIS aplica as técnicas de Direito Visual e Linguagem Simples desde o 
momento da assinatura do compromisso com o parceiro. Quer ver?

https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/07/Prefeitura-de-Fortaleza.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/09/Pi%cc%81lulas-de-Direito-Visual-3.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/07/Prefeitura-de-Fortaleza.pdf
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Psicologia 
das cores

Uso de 
ícones

Ferramentas para 
transformar seus 

documentos jurídicos

A diferença entre 
Design Jurídico e 

Direito Visual

Esperamos que você se inspire para adotar essas técnicas que… dão trabalho, 
mas certamente valem o investimento! 

Esta é mais uma #DicaÍRIS da nossa série Pílulas de Direito Visual e você pode 
retornar a qualquer edição sempre que precisar de ajuda ou inspiração para os 
seus projetos.  
 
Também convidamos você para conhecer outras publicações relacionadas 
à Inovação Jurídica, como: o Descomplica LGPD!, conteúdos sobre os 
impactos da Lei Geral de Proteção de Dados no Setor Público, escrito de 
forma clara e acessível.

Se você gostou deste material, precisa conferir também nossas outras 
publicações sobre o tema. A série Pílulas de Direito Visual é produzida pelo ÍRIS 
e já temos outras edições sobre:

https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/04/PILULAS-DIREITO-VISUAL-1.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/04/PILULAS-DIREITO-VISUAL-1.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/06/PILULAS-DIREITO-VISUAL-2.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/06/PILULAS-DIREITO-VISUAL-2.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/09/Pi%cc%81lulas-de-Direito-Visual-3.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/09/Pi%cc%81lulas-de-Direito-Visual-3.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/09/Pi%cc%81lulas-de-Direito-Visual-3.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Pilulas-de-Direito-Visual-4.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Pilulas-de-Direito-Visual-4.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Pilulas-de-Direito-Visual-4.pdf
https://irislab.ce.gov.br/publicacoes/
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/12/lgpd3.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/12/lgpd3.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2023/01/Descomplica-LGPD-4_Entendendo-as-bases-legais-da-LGPD.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/Descomplica-LGPD2.pdf
https://irislab.ce.gov.br/wp-content/uploads/2022/11/DescomplicaLGPD1.pdf
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Esperamos que essas #DicasÍRIS 
ajudem em seu próximo projeto. ;)


